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nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inc. ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Retificação de Pensão Especial 
consubstanciado no decreto n.º 2.249, de 23.03.2022, em favor de BrUNa 
ElaNE Garcia dE olivEira SaBiNo, JoÃo aNtÔNio Garcia SaBiNo e 
MarilENa SoarES da Silva, dependentes do ex-Escrivão da Polícia civil, 
João Sabino da Silva Neto.
acÓrdÃo Nº. 63.342
(Processo tc/008342/2021)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstan-
ciado na Portaria aP nº. 995 de 20.04.2021, em favor de PatrÍcia tava-
rES da Silva, no cargo de assistente administrativo, lotada na fundação 
Santa casa de Misericórdia do Pará.
acÓrdÃo Nº. 63.343
(Processos tc/001951/2022 e tc/015627/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal coNcUrSado
requerente: BaNco do EStado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal 
em favor de rENata triNdadE doS SaNtoS, WEllYNE difaNE PaNto-
Ja doS rEiS, MiriaN GESE PiNHEiro GoNÇalvES, iGor daMaScENo 
PoNtES, GEiSiaNE dE SoUZa MatoS, PatrÍcia lEal da Silva, álva-
ro SoUto PiMENtEl da coSta, SUEllEN criStiNY PiNZoM BarBoSa, 
JoSÉ frEdErico lEMoS frEirE, lUiZEtE SoarES da Silva, rodolfo 
araÚJo rodriGUES, Marco aUrÉlio fErrEira MaUÉS diaS, roBErto 
WaGNEr QUadroS GoNÇalvES, fraNciSco NorBErto caMPElo So-
BriNHo, criStiaNE BarroS SoarES, WElliNGtoN NErES dE Brito, 
diEGo dE carvalHo liMa, MarÍlia vENtUriN dE frEitaS, GaBriEl 
GoNÇalvES da PENHa NEto e  lEoPoldo olivEira dE liMa, aprovados 
em concurso público realizado pelo BaNco do EStado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.344
(Processo tc/007921/2021 e tc/008341/2021)
assunto: aPoSENtadoriaS
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadorias, abaixo 
discriminados:
Processo tc 007921/2021 – Portaria aP nº 1281, de 14/05/2021, em favor 
de JoaQUiM JaNdEr caNto do aMaral, no cargo de assistente adminis-
trativo, lotado no Centro de Pesquisas Científicas Renato Chaves;
Processo tc 008341/2021 – Portaria aP n° 1240, de 13/05/2021, em favor 
de ElZiMar rodriGUES dE lUcENa, no cargo agente de Saúde, lotada 
na Secretaria de estado de saúde Pública.
acÓrdÃo Nº 63.345
(Processos tc/507010/2018, tc/518490/2018, tc/520550/2018 e 
tc/523297/2018)
assunto: aPoSENtadoriaS
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo tc/507010/2018 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1648, de 20.08.2015, em favor de tErEZiNHa dE JESUS caPUtti 
MacHado, no cargo de Professor classe Especial – Nível J, lotada na Se-
cretaria de Estado de Educação;
Processo tc/518490/2018 - aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº 1864, de 22.05.2018, em favor de JovENiNa coSta GoNÇalvES, no 
cargo de Professor classe Especial, Nível K, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo tc/520550/2018 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 0967, de 12.04.2018, em favor de Maria do Socorro caBral 
fErrEira, na função de Professor colaborador Nível Superior, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação; e
Processo tc/523297/2018 - aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº 2016, de 06.06.2018, em favor de NÚBia Maria doS SaNtoS BraN-
dÃo, na função de Professor Nível Médio, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.

acÓrdÃo Nº. 63.346
(Processo tc/522228/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4.º 
inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 do 
ritcE/Pa, c/c o art. 485, iv, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos do pro-
cesso que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria aP 
nº. 1600, de 27.04.2018, em favor de laize do Socorro Braga araujo, na 
função de Professor colaborador Nível Médio, lotada na Secretaria de Esta-
do de Educação, em virtude do óbito da interessada.
acÓrdÃo N.º 63.347
(Processo tc/007752/2021)
assunto: aPoSENtadoria
requerente:  iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada 
na Portaria aP nº 361, de 10/02/2021, em favor de crEUZa dE MiraNda 
WaNZElEr, no cargo de auxiliar de Saúde, classe “a”, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo N.º 63.348
(Processos tc/516300/2017, tc/522558/2011e tc/516054/2018)
assunto: PENSÕES civiS
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro 
(art. 191, § 3.º, do ritcE-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, e art. 
290, do ritcE/Pa c/c o art.485, iv, do código do Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os 
processos que tratam dos Atos de Pensão Civil abaixo identificados, em 
razão do falecimento dos interessados:
Processo tc/516300/2017: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
0661, de 01.05.2015, em favor de alUÍZio alMEida GoMES, dependente 
do ex-segurado Euclides da costa Gomes;
Processo tc/522558/2011: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
971, de 28.03.2011, em favor de cEliNa fErrEira da Silva, dependente 
do ex-segurado custódio franco da Silva; e
Processo tc/516054/2018: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
0019, de 02.01.2018, em favor de Maria dE JESUS Mota QUadroS, 
dependente do ex-segurado Joaquim Monteiro Quadros.
acÓrdÃo Nº. 63.349
(Processo tc/010243/2021)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: triBUNal dE coNtaS doS MUNicÍPioS do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira 
JUNior (§ 3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria nº. 0633, de 27.05.2021, em favor de rai-
MUNdo Haroldo lira da Silva, no cargo de técnico de controle Exter-
no – tcM.tcE, classe E, Subclasse 13, lotado no tribunal de contas dos 
Municípios do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.350
(Processo tc/002008/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira
(art. 191, §3º, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 081, de 26 de abril de 2012, deferir em caráter excepcional o registro 
do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA 
dE EStado dE EdUcaÇÃo e JoEl dE MESQUita vaZ.
acÓrdÃo Nº. 63.351
(Processo tc/001952/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do EStado do Pará S/a
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 


